
LEI Nº 1.711, DE 04 DE MARÇO DE 2020

"DENOMINA O BOSQUE DO
BICENTENÁRIO, LOCALIZADO NO
BAIRRO JARDIM DAS OLIVEIRAS, DE
PROFESSORA BALTA DOS REIS BISINOTO".

A Câmara Municipal de Sacramento, Estado de Minas Gerais, sob a proteção de Deus,
aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

 Fica denominado de `Professora Balta dos Reis Bisinoto` o Bosque do Bicentenário,
localizado no bairro Jardim das Oliveiras.

 Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a afixar placa alusiva à
denominação no imóvel de que trata esta Lei.

 As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotação
própria do orçamento vigente.

 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Prefeitura Municipal de Sacramento, Estado de Minas Gerais, em 04 de março de 2020.

Wesley De Santi de Melo
Prefeito
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